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.Autoriza a conces§ão de subvenção social, contribuição

]" iDârâ desp€sâ corljúe e ltl..eapitel.9 auxilio financeiro
à 'Associação Kioey Kay Kan Karatê-Dô.

Asinaura do

A Câmara Municfi de Congoúas. Estado' de Minas Gerais, decreta e eu.

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: .

Art. I" Art. la Fica o Pàjer Éxécutivo âúó.izado a conceder subvenção social.

contribuição para despesa corrente e de calita e auxílio financeiro na importância de R$ 34.597,00
(tdnta e quatro mil, quiúenÍos e

Dô. com base nás consignri!ões orç

A
submeter-se-á à fisc
ao órgão com

a Associ
güiíte es

ação Kioey Kay Kan Karatê-
pecificãção: ,

VALOR TOTAL R$

34.597.00

licos estabelecidos .nesta lei-
Itro enviodé piestação de contas

icação. , '

:.TRANSF.ERENCIÂ ,:
FORMA DE . .

Associação Kioey
Kan Karatê-Dô
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LEI N." 2.989, DE 8 DE JULHO DE 20iO.
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para

ENTÍDADE

Art.

Congoúas,

Parcela única


